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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS -

ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 84/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 190/2024 

 

 

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA, empresa com sede na Avenida Presidente Vargas nº 

2001, conjunto 174, 17º andar, Jardim Santa Angela, Cep. 14430-525, na cidade e 

comarca de Ribeirão Preto-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.344.497/0001-41, vem, 

com o devido respeito e acato, ante Vossa Senhoria, nos termos da legislação aplicável 

à espécie, inconformada com as decisões levadas a efeito nos autos da licitação em 

apreço, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, COM PEDIDO DE EFEITO 

SUSPENSIVO, fazendo-o pelos fundamentos de fato e de direito a seguir articulados: 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

Considerando os termos do artigo 165, I da lei nº 14.133/21, combinado como o inciso 

XVII do art. 4º da Lei 10.520/2002, cabe recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias 

úteis da decisão impugnada. 

Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente recurso. 

II. DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 

Como é sabido, os pressupostos do recurso administrativo são divididos entre 

subjetivos (legitimidade e interesse) e objetivos (existência de ato administrativo de 
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cunho decisório, tempestividade, fundamentação e pedido de nova decisão). Presentes 

estes pressupostos, deve a administração apreciar o mérito constante do apelo que lhe 

é submetido. 

No caso em apreço, cumpre registrar que, em relação aos pressupostos acima 

ventilados, a VEROCHEQUE é participante do processo licitatório conduzido por esta 

municipalidade na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N. 84/2024, e manifesta-se, 

tempestivamente, por meio destas razões de recurso. 

Desta forma, o presente recurso deve ser recebido em seus regulares efeitos, conforme 

preconiza o artigo 168, da Nova Lei de Licitações nº 14.133/2021. 

III. DO CABIMENTO 

O recurso administrativo é um instrumento de defesa extrajudicial previsto na Lei 

Federal n. 14.133/21, art. 165, I, e pode ser manejado sempre que o requerente 

entender que se faz necessário reexame da matéria que culminou em decisão em 

descompasso com a legislação e a boa jurisprudência. 

Dessa forma, consigna-se que o presente recurso administrativo não tem qualquer 

tentativa de ataques pessoais, pugnando-se, tão-somente, pela observância ao 

princípio da legalidade e da isonomia. 

IV. DOS FATOS SUBJACENTES  

Trata-se de processo licitatório, instaurado pelo MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG, 

que tem por objeto a “contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de fornecimento e gerenciamento de Cartão-Alimentação, por meio de 

Cartão Eletrônico/Magnético com chip de segurança e senha individual, destinado 

à aquisição de gêneros alimentícios para os servidores da Prefeitura Municipal de 

Paraisópolis/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência, neste Edital e nos seus anexos.”. 
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Após a fase de lances, foi declarada vencedora a Empresa O2 PLUS CARD 

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA, com a apresentação de uma proposta cujo 

desconto oferecido foi de (-)18,00%, ficando em segundo lugar a proposta 

de (-)17,95%, da Empresa CAPITAL VK PAYMENTS FINANCIAL SERVICES LTDA. 

A proposta da Empresa O2 PLUS CARD INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA, foi 

considerada a mais vantajosa. Contudo, após análise detalhada, considerando a taxa 

média de reembolso da rede e os custos mínimos necessários que devem ser 

observados para o devido desempenho e manutenção das atividades das empresas 

fornecedoras e administradoras de "vales alimentação", restou evidente que o 

DESCONTO de (-)18,00% (TAXA NEGATIVA), assim como o DESCONTO de (-

)17,95%, da Empresa CAPITAL VK PAYMENTS FINANCIAL SERVICES LTDA SÃO 

MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEIS, conforme se demonstrará a seguir. 

V. DAS RAZÕES RECURSAIS E DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS. 

A Lei nº 14.133/21, que estabelece normas gerais para licitações e contratos 

administrativos, introduziu novas diretrizes e procedimentos que visam conferir maior 

eficiência e transparência aos processos licitatórios. Dentre os diversos temas tratados 

pela lei, destaca-se a necessária exequibilidade da proposta, uma questão crucial para a 

garantia da viabilidade e do sucesso das contratações públicas. 

A inexequibilidade da proposta ocorre quando uma proposta apresentada em um 

processo licitatório é considerada tecnicamente ou economicamente inviável. Em 

outras palavras, trata-se de uma proposta cujo preço ou condições não permitem sua 

execução adequada, gerando riscos de inadimplemento ou de prestação de serviços ou 

fornecimento de bens e serviços com qualidade inferior à esperada, tal como ocorre no 

caso ora tratado. 

Assim, para uma plena e satisfatória execução do contrato, é necessário existir um 

equilíbrio financeiro entre o preço cobrado e os custos para a prestação dos serviços 
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contratados, ou seja, a empresa só deve ofertar um preço compatível com os custos 

que terá para cumprir a sua parte no contrato. 

O artigo 59 da Lei nº 14.133/21 determina que se deve considerar diversos parâmetros 

para verificar a exequibilidade das propostas, incluindo: 

- **Análise de custos:** Avaliação dos preços ofertados, comparando-os com os 

preços de mercado e com o orçamento estimado pela administração pública. 

- **Capacidade técnica:** Verificação da capacidade do licitante em cumprir as 

exigências técnicas do edital, garantindo a qualidade e a conformidade dos serviços ou 

bens a serem fornecidos. 

- **Capacidade operacional:** Avaliação da capacidade do licitante de mobilizar os 

recursos necessários para a execução do contrato, incluindo mão de obra, 

equipamentos e logística. 

A identificação de uma proposta inexequível deve levar à sua desclassificação do 

processo licitatório, uma vez que a contratação de uma proposta inviável pode resultar 

em prejuízos significativos para a administração pública. Propostas inexequíveis podem 

acarretar atrasos, aumento de custos e até mesmo a necessidade de rescisão 

contratual, comprometendo a eficiência e a eficácia das contratações públicas. 

É o que está prestes a ocorrer se for mantida como vencedora a proposta da 

empresa O2 PLUS CARD INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA, o mesmo 

OCORRERÁ se for necessário convocar a segunda colocada CAPITAL VK 

PAYMENTS FINANCIAL SERVICES LTDA. 

Pois bem, note-se, através da Ata da Sessão Pública, que as taxas ofertadas pela 

maioria das empresas participantes ficaram restritas a um mesmo percentual médio, o 

que demonstra que a taxa (-) 18,00%, oferecida pela licitante O2 PLUS CARD, e que 

Ihe possibilitou a vitória no certame, bem como o desconto de (-)17,95%, da 
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segunda colocada CAPITAL VK PAYMENTS FINANCIAL SERVICES LTDA, estão 

muito além da taxa média de 7,00% de reembolso de vales praticada no segmento na 

cidade de Paraisópolis e região. 

No mercado de fornecimento de "vale alimentação", as empresas fornecedoras emitem 

cartões com crédito para os empregados das empresas tomadoras, os quais são 

entregues pelo trabalhador ao supermercado de sua escolha em troca de géneros 

alimentícios "in natura" e produtos de primeira necessidade. Os supermercados, após 

um prazo mínimo exigido pelas emissoras, podem descontá-los nas mesmas, 

recebendo o valor correspondente, abatida a taxa de reembolso.  

É, pois, a partir da taxa de reembolso de vales praticada entre as emissoras e os 

supermercados que se pode ofertar taxa de administração negativa às empresas 

tomadoras (desconto sobre o valor de face dos vales).  

Ou seja, da diferença entre a taxa de reembolso de vales cobrada dos supermercados e 

a taxa de administração (desconto) ofertada às tomadoras é que se remunera a 

empresa fornecedora, para poder arcar com seus custos e obter o lucro esperado em 

qualquer negócio submetido ao sistema capitalista.  

Para o fornecimento de "vales alimentação", a taxa média de reembolso cobrada dos 

supermercados gira em torno de 7,0%, podendo, na maioria dos casos, chegar a 

patamar menores, portanto, o desconto de (-) 18,00% ofertado pela vencedora, 

assim como o desconto de (-) 17,95% da 2ª colocada, representam saldo negativo 

altíssimo no futuro contrato, o que indicam um forte risco de inexecução contratual. 

A conta é de certa forma simples de ser feita, isso porque, em média, no ano será 

creditado nos cartões o valor total de R$2.617.440,00 (779x280x12) e aplicando o 

desconto de 18%, a empresa receberá apenas o valor de R$2.146.300,80, portanto, AO 

FINAL DE 12 MESES, A EMPRESA TERÁ QUE SUPORTAR UM PREJUÍZO DE 

R$471.139,20, O QUE É IMPRATICÁVEL NUMA ECONOMIA CAPITALISTA E 

CONDUZ À FALÊNCIA EMPRESARIAL, indesejável até mesmo para o tomador do 
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serviço, o qual, no limite, é responsável pelas obrigações deixadas no processo 

falimentar. Destaque-se que todas as grandes redes de supermercados aceitam uma 

taxa máxima de reembolso no porcentual de 2,50%. Somente açougues, mercadinhos e 

quitandas aceitam, na maioria dos casos, um porcentual superior a 7,00%.  

Ademais, não há no mercado de vales alimentação um único estabelecimento 

credenciado, de razoável padrão, que aceite taxa de reembolso superior a este 

limite. Por isso, jamais se poderia aceitar como válida uma taxa de administração 

de (-) 18,00% e de (-) 17,95% da 2ª colocada, são absolutamente inexequíveis 

para o fornecimento de "vales alimentação". 

Aplicando a mesma metodologia de apuração dos valores para a proposta da 2ª 

colocada de (-) 17,95%, os números ficam muito próximos, considerando o valor 

do contrato de R$2.617.440,00 (779x280x12), a empresa receberia anualmente o 

valor de R$2.147.609,52, portanto, a empresa teria um prejuízo de 

aproximadamente R$469.830,48. 

PORTANTO, RESTA INCONTROVERSO QUE A TAXA NEGATIVA (DESCONTO) 

OFERTADA PELAS EMPRESAS O2 PLUS CARD INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS 

LTDA e CAPITAL VK PAYMENTS FINANCIAL SERVICES LTDA SÃO INEXEQUÍVEIS, 

UMA VEZ QUE FOGEM, E MUITO, DOS PARÂMETROS UTILIZADOS NO MERCADO E 

DOS CUSTOS MÍNIMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL. 

A inexequibilidade da proposta é um aspecto fundamental no âmbito das licitações 

públicas, e a Lei nº 14.133/21 estabelece critérios rigorosos para sua análise e 

prevenção. A correta avaliação da exequibilidade das propostas é essencial para 

garantir a contratação de serviços e bens que atendam às necessidades da 

administração pública, promovendo a eficiência, a transparência e a integridade dos 

processos licitatórios. 

Necessário nesse caso que a empresa ganhadora e a segunda colocada apresentem 
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comprovação de cálculos que atestem que o desconto fornecido é exequível e o 

contrato economicamente viável, juntando aos autos documentos idôneos que 

ratificam a viabilidade da taxa.  

Indubitavelmente, cabe a administração o dever de proporcionar o devido 

cumprimento dos princípios que regem o processo licitatório respeitando os limites 

estabelecidos e viabilizando a melhor forma de participação das empresas. 

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos rechaça que sejam aceitos pela 

Administração valores superiores ao estimado, e no mesmo sentido proíbe a admissão 

de propostas com preços muito aquém dos usualmente praticados no mercado.  

No caso em tela, observa-se que a empresa que foi escolhida na licitação, com intuito 

de ser contratada pelo Ente Municipal, assim como a segunda colocada, ultrapassaram 

o limite da exequibilidade, reduzindo os preços a valores inferiores aos manifestamente 

plausíveis. 

Nesse sentido, a Administração quando verifica o preço manifestamente inexequível 

tem o DEVER de atestar a plausibilidade da composição do preço final, especialmente 

no tocante a compatibilidade entre os lances ofertados e os valores de mercado. 

Desse modo, conforme demonstrado, a desclassificação da empresa FACE CARD é 

medida que se impõe, considerando ainda a afronta ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, ao qual a Administração Pública e os licitantes estão 

estritamente vinculados ao Edital. 

Ao não desclassificar as empresas O2 PLUS CARD INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS 

LTDA e CAPITAL VK PAYMENTS FINANCIAL SERVICES LTDA, o ente licitante, sem 

qualquer motivação ou razoabilidade, fere o princípio da isonomia, pois confere 

tratamento diferenciado, em prejuízo ao recorrente, sem qualquer amparo legal. 

Não obstante, é imperioso ressaltar que as contratações baseadas em propostas 

inexequíveis devem ser combatidas com rigor, justamente para evitar que no curso da 
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execução do contrato, a empresa vencedora pleiteie o reajuste do preço sob a ardilosa 

alegação de que fatos supervenientes desequilibram a relação econômico-financeira 

contratual. 

Ao validar propostas de valor insuficiente, a administração estaria incentivando práticas 

reprováveis, pois o candidato bem-sucedido buscará alternativas para obter resultado 

econômico positivo, além de propiciar um ambiente de disputa injusto com os demais.  

Outrossim, contraria os princípios norteadores do processo descritos tanto em lei 

infraconstitucional quanto constitucional, tais como, Isonomia, Ampla Competitividade, 

Moralidade, Impessoalidade entre outros.  

Para ilustrar a importância do Princípio da Isonomia, transcrevemos ensinamento do 

ilustre Jessé Torres Pereira Júnior (“Licitações de Informática”, Renovar, 2000, pág. 30):  

“O Princípio da Igualdade impõe à Administração elaborar regras 

claras, que assegurem aos participantes da licitação condições de 

absoluta equivalência durante a disputa, tanto entre si quanto 

perante a Administração, intolerável qualquer espécie de 

favorecimento;”  

É indiscutível que cada empresa possui custos operacionais distintos e capacidades 

diferentes, o que se questiona é o fato de o preço ser inexequível cabendo a empresa 

demonstrar que diante de seus custos o preço ofertado é EXEQUÍVEL.  

Nesse sentido coaduna a doutrina como sendo valor inexequível: 

“..aquele que sequer cobre o custo do produto, da obra ou do 

serviço. Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o 

lucro) possa cotar preço abaixo do custo, o que levaria a arcar 

com prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-se-lhe 

o respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a razão de 

existir de todo empreendimento comercial ou industrial (o lucro), 

conduz, necessariamente, à presunção de que a empresa que 
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assim age está a abusar do poder econômico, com o fim de 

ganhar mercado ilegalmente, inclusive asfixiando competidores 

de menor porte.” (PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres. Comentários à Lei 

de Licitações e Contratos da Administração Pública. p.559). 

Não pairam dúvidas de que o desconto ofertado pela licitante considerada vencedora 

está manifestamente acima da taxa de reembolso de vales praticada no mercado, o que 

caracteriza inexequibilidade e concorrência desleal. 

Nesse contexto, é imperioso salientar, a premente necessidade de desclassificação das 

licitantes O2 PLUS CARD INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA e CAPITAL VK 

PAYMENTS FINANCIAL SERVICES LTDA por terem ofertado taxa de administração 

inexequível, uma vez que não demonstra de forma satisfatória a capacidade técnica e 

econômica para cumprir com todas as exigências do edital, comprometendo a 

execução eficiente do objeto contratual. 

5.1. DO USO INDEVIDO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO DA LC 123/06 

PELA EMPRESA MEGA VALE. 

A empresa MEGA VALE participou do certame em epígrafe, utilizando-se do benefício 

destinado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP), conforme 

previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006.  

Contudo, analisando os dados relativos ao seu faturamento, restou evidenciado que tal 

empresa ultrapassou o limite estabelecido no art. 3º da mencionada Lei Complementar 

para ser considerada como EPP. 

Nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar nº 123/2006, considera-se Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) aquela cuja receita bruta anual não exceda R$ 4.800.000,00 

(quatro milhões e oitocentos mil reais). Esse limite deve ser aferido com base na 

documentação contábil regularmente apresentada e nos critérios estabelecidos pelas 

normas tributárias aplicáveis. 

Os dados relativos ao seu faturamento, demonstram que a MEGA VALE registrou, no 

período de 2023 e 2024, uma receita bruta anual que supera expressivamente o limite 
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de R$ 4.800.000,00 estabelecido pela legislação. 

Ademais, verifica-se indício de eventual ocultamento de receitas por meio do chamado 

“maquiamento” do balanço, configurando práticas contrárias à boa-fé que rege os 

processos licitatórios (art. 5º, Lei nº 14.133/2021). 

Nesse contexto, é importante trazer à tona, a declaração recentíssima assinada pela 

empresa MEGA VALE, no Processo Licitatório nº 05/2024, promovido pela Prefeitura 

Municipal de Auriflama/SP, no qual a MEGA VALE afirmou expressamente como 

condição de participação no referido certame, que não celebrou contrato(s) 

cujo(s) valor(es) somado(s) extrapola(m) a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sob pena de incorrer no 

crime previsto no artigo 299, do Código Penal Brasileiro1. 

 

 
1 Falsidade ideológica 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele 

inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 

direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e 

multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, se o documento é particular.     (Vide Lei nº 7.209, 

de 1984) 

Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a 

falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte. 
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Pois bem, verificando o quadro resumo abaixo, constata-se que até o mês de agosto 

de 2024, entre outros que a recorrente pode desconhecer, a empresa MEGA VALE 

celebrou contratos com órgãos públicos, cujos valores de receita bruta anual 

ULTRAPASSAM o montante de R$ 29.000.000,00 (vinte e nove milhões de reais), 

PORTANTO, extrapolam e muito o valor máximo permitido para fins de 

enquadramento como EPP, que atualmente é de R$4.800.000,00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais). 

 

Com efeito, fica evidente o desenquadramento ficto caracterizado pelo valor global dos 

contratos assumidos pela MEGA VALE até o mês de abril de 2024. 

Sendo assim, tendo em vista que a empresa MEGA VALE foi a vencedora de vários 

contratos, cujos valores somados claramente extrapolam o limite legal, fato que lhe 

desenquadra como EPP, a empresa MEGA VALE está impedida de usufruir dos 

benefícios da LC 123/06, ademais, é flagrante sua má-fé nos certames, haja vista que 

está ciente do seu impedimento e mesmo assim apresentou nesse certame declaração 

para fazer uso das benesses da Lei 123/06, se faz necessária a sua desclassificação, bem 

como seja decretado por este órgão o seu desenquadramento ficto, ficando a empresa 

MEGA VALE impedida de usufruir das prerrogativas da LC 123/06. 

Não bastasse isso, analisando o balanço apresentado pela empresa Mega Vale, 
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especialmente em relação aos demonstrativos relativos ao exercício de 2022, 

encontramos várias inconsistências, que retiram da empresa Mega Vale a condição de 

beneficiária da Lei 123/06, vejamos: 

1. Disponibilidades e Repasses 

Nota-se pelos demonstrativos contábeis da Mega Vale em 2022, a ocorrência de uma 

evolução de valores do grupo “Disponibilidades” de aproximadamente R$ 9 milhões, 

frente a uma evolução também da conta de “Repasses” de aproximadamente R$ 8,5 

milhões, conforme print abaixo: 

 

 

Desta forma indaga-se:  

a. Por qual motivo a empresa acumula tais saldos em seu balanço, ou seja, 

existem créditos na “praça” contabilizados na conta “Repasses” ainda 

não utilizados e por este motivo não houve repasse aos credenciados 

(estabelecimentos)? e 

b. Qual o critério de reconhecimento contábil desta empresa? Em outras 

palavras, e em consonância com o item a) acima, não há saldo dentro da 

conta “Repasses”, que já deveriam ser classificados como Receita? 

Pois bem, sendo confirmada a indagação dos itens anteriores a empresa Mega Vale 

extrapolaria o limite de R$ 4,8 milhões de faturamento para enquadramento de EPP 

(Empresa de pequeno porte) neste mesmo exercício de 2022. 
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c. Adicionalmente ao saldo do grupo “Disponibilidades” em especial as 

contas de aplicações financeiras, nota-se que mais de R$ 15 milhões de 

reais estão demonstrados em contas de aplicação financeira. Sendo 

assim, e diante do montante aplicado, por qual motivo a empresa só 

registrou R$ 1.576,57 de Receita financeira?  

 

2. Conta contábil “Caixa” 

a. Indaga-se, ainda, a razão pela qual a empresa mantém saldo na conta 

caixa superior a R$ 1 milhão de reais?  

Nota-se que o saldo desta conta evoluiu mais de R$ 270 mil em 2022. 

 

3. Empréstimos a sócios: 

a. Por qual motivo a empresa carrega em seu balanço patrimonial 

empréstimos com sócios desde 2021?  

 

Adicionalmente, questiona-se, ainda: 
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a. Por qual motivo em 2022 houve empréstimos a sócios e também 

distribuição de lucros?  

b. Há algum critério para tanto ou parte dos valores foram classificados em 

empréstimos a sócios pelo fato da empresa não ter lucro suficiente para 

distribuir?  

c. Sendo esta consideração verdadeira, haveria então evidências para uma 

operação de “Distribuição disfarçada de Lucros”? 

d. Qual a razão de existir a conta “(-) Antecipação de Créditos” como 

redutora do grupo “Empréstimo sócio”? Quais movimentações contábeis 

justificam a existência dessa conta? 

Portanto, se determinada empresa que sabidamente não poderia mais estar 

enquadrada como ME/EPP, se arvora a participar do certame, tentando se beneficiar de 

determinadas prerrogativas e benefícios concedidos às reais empresas de pequeno 

porte, é dever da Administração licitante tomar providências visando impedir atos de 

deslealdade no certame licitatório, sob pena de responsabilização pessoal do gestor. 

Não bastasse todos os fatos acima comprovados, sobretudo, se levarmos em 

consideração as licitações vencidas pela empresa Mega Vale, mesmo se não 

considerarmos o faturamento e sim a receita haveria o desenquadramento ficto, isso 

porque, atualmente, sendo conservador, a taxa média dos estabelecimentos está no 

percentual em torno de 4,00%.  

Neste cenário, não há margem nenhuma para interpretação, pois conforme demonstra 

o relatório abaixo, já no ano de 2023, parte do conhecido faturamento mensal da 

recorrida ultrapassou o importe de 21 milhões de reais, o que nos leva a um 

faturamento anual projetado superior a 263 milhões de reais, logo se for aplicada uma 

taxa mínima de 4%, que é a taxa média do seguimento (mesmo aplicando outros níveis 

de taxas como a taxa mencionada pela recorrente de 3%, o valor da receita com a rede 
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credenciada da Mega Vale, ela ultrapassaria da mesma forma o mínimo legal permitido 

para o enquadramento como EPP), chegamos a uma receita média maior que 10 

milhões de reais, montante esse muito superior ao limite máximo permitido na LC 

123/06 para que a recorrida MEGA VALE continuasse a se valer dos benefícios de uma 

EPP. Veja relatório abaixo: 
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Porém, se constata na PLANILHA acima, a RENTABILIDADE FINANCEIRA ECONÔMICA 

apresentada pela MEGA VALE, nos autos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023, 

realizado pela municipalidade de Rio Verde – Goiás, ela CONFESSA expressamente ter 

rentabilidade superior a 10%, potencializando ainda mais os números da projeção de 

faturamento/receita, confirmando a necessidade de desenquadramento da sua 

condição de EPP, sob pena de caracterizar o desvirtuamento da finalidade da LC 

123/06. 

Sendo assim, bastaria uma simples conta aritmética para ser constatado o 



 

17 | P á g i n a  

extrapolamento da receita máxima permitida para enquadramento como EPP da MEGA 

VALE, pois considerando que o valor da receita bruta declarada em 2022 era de 

R$4.731.972,76, bastaria adicionar o valor obtido com no máximo um ou dois dos 

contratos vencidos por ela em 2023 para comprovar que a receita ultrapassou o limite 

de R$4.800.000,00, tornando obrigatório o seu compulsório desenquadramento. 

 

Com efeito, nota-se uma profunda obscuridade acerca dos números apresentados nos 

demonstrativos da empresa Mega Vale, assim, o ente licitante, por intermédio do 

Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, tem o poder/dever de diligenciar sobre as 

possíveis inconsistências trazidas à luz nesse recurso, prestigiando o princípio da 

legalidade, do interesse público, da integridade dos atos administrativos, da ampla 

concorrência e da isonomia, entre outros. 

Isso porque, se confirmada as inconsistências do demonstrativo, a empresa Mega Vale 

estará indevidamente sendo beneficiada pela preferência legal atribuída as MEs e EPPs, 

maquiando o balanço para manter um fictício enquadramento como EPP. 

De acordo com o art. 37 da Constituição Federal, a Administração Pública deve 

observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência. Permitir a participação da MEGA VALE como EPP afronta tais princípios, 

especialmente os da legalidade e moralidade. 

A empresa MEGA VALE NÃO poderia ter participado do certame com o benefício da LC 
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123 como EPP, pois tudo indica ter extrapolado o limite legal de faturamento de EPP, 

conforme demonstrado nesse recurso. 

Desse modo, estamos diante de uma situação absolutamente grave que requer uma 

atuação firme deste Pregoeiro. A empresa Mega Vale se utilizou de uma condição de 

pequena empresa, a despeito de ter um faturamento alto para se manter nesta 

condição de pequena empresa, o que demonstra que violou as regras fiscais.  

A utilização deste tipo de expediente não apenas viola o princípio da legalidade 

tributária e da legalidade estrita, mas também ao princípio da isonomia, previsto no art. 

3º, da Lei nº. 8.666/93 e na Constituição Federal. 

Essa conduta, portanto, deve acarretar a inabilitação e até mesmo uma punição 

proporcional a gravidade do ato prático pela empresa Mega Vale. 

VI. DOS PEDIDOS E DEMAIS REQUERIMENTOS: 

Diante do exposto, requer: 

1. O conhecimento e provimento do presente recurso administrativo; 

2. A realização de análise técnica detalhada das propostas das Empresas 1ª colocada 

O2 PLUS CARD INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA e 2ª colocada CAPITAL VK 

PAYMENTS FINANCIAL SERVICES LTDA, com a solicitação de documentos 

comprobatórios adicionais, cópia dos contratos com os estabelecimentos por ela 

credenciados, para averiguar a sua veracidade e exequibilidade, além de outras 

diligências que o ente contratante julgar necessária; 

3. A desclassificação das propostas das Empresas O2 PLUS CARD INSTITUIÇÃO DE 

PAGAMENTOS LTDA e CAPITAL VK PAYMENTS FINANCIAL SERVICES LTDA, em 

razão da manifesta inexequibilidade; 

4. A regular continuidade do certame, com a habilitação da proposta subsequente mais 

vantajosa, caso preencha os requisitos editalícios e legais; 
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5. O imediato desenquadramento da empresa MEGA VALE como EPP no presente 

certame; 

6. A desclassificação de quaisquer propostas apresentadas pela empresa MEGA VALE, 

com fundamento no descumprimento dos critérios legais; 

7. Caso constatadas irregularidades formais ou materiais mais graves, o 

encaminhamento das informações pertinentes ao Ministério Público e aos órgãos 

competentes para apuração de eventuais responsabilidades; 

8. A intimação da Recorrente acerca de todos os atos subsequentes relativos a este 

recurso. 

9. Acaso seja mantida a decisão recorrida – o que se admite apenas por cautela – que 

seja remetido o processo, instruído com o presente recurso à autoridade hierárquica 

superior, havendo de ser acolhido e provido, em todos os seus termos o presente 

RECURSO, reformando-se as decisões “a quo”, como requerido; 

10. De qualquer sorte, que o presente RECURSO ADMINISTRATIVO seja recebido no 

seu EFEITO SUSPENSIVO, consoante previsto no artigo 168, da Nova Lei de 

Licitações nº 14.133/2021, que dá guarida ao presente pedido; 

11. Seja provido o presente recurso, e, atendidos os seus pedidos, para imposição e 

prevalência da lei, da doutrina e dos princípios da moralidade administrativa, a 

publicidade, a ampla defesa e a legalidade, afastando-se, em consequência disso, o 

abjeto cerceio dessa mesma defesa, o que é nefasto para ambas as partes, na atual 

democracia em que vivemos! 

Nestes termos, pede deferimento. 

Ribeirão Preto/SP, 13 de dezembro de 2024. 

 

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA 
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